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"Reconhéce de ut ilidade 'públic3 .0 grupo. de Defe
sa da" Natureza".~· '
Autor: Vere3dor ARTHUR MESSIAS DA SILVEIRA

A CÃ}UffiAMUNICIPAL DE NOVA IGUACU. POR SEUS .RE

PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SE
GUINTE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilida

de pública o grupo de Defesa· da·Natureza- GDN.

fundado em 07 de julho de. 19·6.6,com sede na Es
trada da Boa Esperança n9 3000, Tinguá, 39 dis' -
trito de Nova Iguaçu. -

. Art. 2~ - ~sta Lei entrará em vigor na Pu b I i C a do c2,Cl IO.Q J <À.I. dat3 de sua publlcaçao. ~ .•••••.Q ••• ~
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